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Ao Juiz de Direito Titular da VARA DA SAÚDE PÚBLICA da
 

Comarca da Ilha de São Luís 

  

  

  

GUSTAVO CASTELO BRANCO GUIMARÃES, pessoa com deficiência

múltipla (encefalopatia não progressiva, associada a epilepsia, transtorno cognitivo-

comportamental), RG 030757632006-5/SSPMA, CPF 034.054.343-43, neste ato representado

pela genitora e curadora especial (art.72, I, CPC), Sra RAQUEL OLIVEIRA CASTELO

BRANCO, RG 034520572008-0/SSPMA, CPF 75902826349, telefone 98 988584342, ambos

domiciliados na Rua Copacabana, Casa 2, Bairro Vila Embratel, nesta capital, 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO, por seu Núcleo da saúde que aqui

se manifesta por seu Defensor Público no exercício de suas atribuições constitucionais e

legais, com fundamento nos art.513, c/c art.516, parágrafo único, c/c art.520, §5º, todos do

CPC, apresenta pedido de... 

  

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA DE OBRIGAÇÃO DE DAR 

  

Contra o MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS, pessoa jurídica de direito público, com sede no

Palácio La Ravardiere, Praça Pedro II, Centro, nesta capital. 

  

Consoante arrazoado abaixo: 

  

1.   GUSTAVO CASTELO BRANCO GUIMARÃES, representado por sua mãe, 

RAQUEL OLIVEIRA CASTELO BRANCO, propôs perante o juízo da 1º Vara da Infância e

Juventude desta capital, nos autos do Processo nº 107-05.2011.8.10.0001 (autos físicos), ação

cominatória de obrigação de dar com pedido de fornecimento de medicamentos, de forma

contínua, contra o Município de São Luís/MA, entidade integrante da Rede SUS. 

2.   O Autor é portador de encefalopatia não progressiva, associada a epilepsia,

transtorno cognitivo-comportamental e doença do refluxo gastroesofágico, o que acarretou sua

incapacidade para atos cotidianos, necessitando de uso contínuo dos fármacos TEGRETOL

10ml, TEGRETOL 12,5ml, URBANIL 5ml e DOMPERIDONA 5ml. Ocorre que o Título Executivo

que embasa a presente demanda só condenou a fazenda municipal a fornecer dois fármacos,

quais sejam: TEGRETOL (nas formulações 10ml + 12,5ml) e DOMPERIDONA 5ml, conforme

demonstra a Sentença condenatória proferida em 27/04/2012, cuja cópia segue anexa;
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3.   Sucede que o Municipio de São Luis não vem cumprindo, voluntariamente, o

disposto no comando sentencial, sendo necessário o Juízo realizar sucessivos sequestro de

valores de contas públicas do erário municipal para cumprimento da obrigação. Situação que vem

ocorrendo até o período presente.  

4.    Importa ressaltar que o paciente/Exequente já alcançou a maioridade, não sendo

mais competente a Vara da Infância e Juventude para processar o cumprimento forçado da

obrigação de dar em matéria de Direito à Saúde. Entretanto, a necessidade da medicação ainda

persiste, eis que obrigação de trato sucessivo, gerando a necessidade de um novo pedido de

bloqueio. 

5.   Conforme orçamentos em anexo, o valor necessário para a aquisição dos dois

medicamentos, por um período de três meses, perfaz uma cifra global de R$ 3.606,60 (três mil,

seiscentos e seis reais e sessenta centavos). Cabe ressaltar que o orçamento com menor

impacto financeiro para o erário municipal é aquele ofertado pela rede de Farmácias Pague

Menos (Doc anexo). 

6.   Nessa esteira, não há como negar a execução da sentença em questão, posto que

pensar de maneira diversa representaria a negação da aplicação imediata do direito fundamental

à saúde. Deveras, in casu, está em jogo bem jurídico, qual seja, o direito personalíssimo à saúde,

constitucionalmente assegurado. 

7.   Ante o exposto, na forma da legislação processual de regência, o Exequente

requer a esse Juízo: 

a)      que determine o bloqueio/sequestro de recursos do erário municipal referente a

03 (três) meses de medicamentos, totalizando o valor de R$ 3.606,60 (três mil,

seiscentos e seis reais e sessenta centavos), com a posterior liberação via alvará

judicial em nome da representante do paciente, a qual deverá firmar compromisso

de posterior prestação de contas; 

b)      a concessão da Gratuidade de Justiça, na forma do art.98 e seguintes do CPC,

combinado com art.5º, inciso LXXIV da Constituição Federal, especialmente porque

a exequente já vem sendo assistida pela Defensoria Pública desde tempos

pretéritos, quando do ajuizamento do processo de conhecimento perante a Primeira

Vara da Infância e Juventude desta capital; 

 c)      Com fundamento no art.108, inciso III, da Lei Complementar Federal nº

80/94 (Estatuto das Defensorias Públicas), o Defensor signatário declara a 

Autenticidade das cópias do processo de conhecimento, bem como de toda a

documentação acostada nestes autos. 

  

Valor da Execução: R$ 3.606,60 (três mil, seiscentos e seis reais e sessenta centavos) 

  

São Luís, data da assinatura no sistema. 
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Cosmo Sobral da Silva

 
Defensor Público do Estado do Maranhão

 
Núcleo de Defesa da Pessoa Idosa, Pessoa com Deficiência e Saúde 
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ESTADO DO MARANHÃO

 
PODER JUDICIÁRIO

 
COMARCA DA ILHA DE SÃO LUÍS

 

 
 
Cumprimento de Sentença de Obrigação de Dar – Processo n.º 0833031-24.2020.8.10.0001
 
Exequente: Gustavo Castelo Branco Guimarães, representado por sua curadora/mãe,
Raquel Oliveira Castelo Branco
 
Executado: Município de São Luís/MA
 
 
 

 
 

Inicialmente, defiro o pedido de gratuidade da justiça formulado pela parte autora,

isentando-a do pagamento das despesas processuais elencadas no art. 98, §1°, do Código de

Processo Civil (CPC), mas advertindo-a que, caso vencida ao final da demanda, as obrigações

decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade, podendo ser

executadas pelo credor se este comprovar, no prazo de 5 (cinco) anos, que deixou de existir a

situação de insuficiência que justificou o presente deferimento, ex vi do §3° do supracitado

dispositivo.
 

Ademais, com fundamento no art. 72, inciso I, do CPC, nomeio Raquel Oliveira

Castelo Branco, mãe do requerente, como sua curadora.
 

Analisando-se os autos, percebe-se, primeiramente, que, embora o polo ativo tenha

afirmado que o título judicial ora executado, cópia sob o ID 37141056, condenou a Fazenda

Municipal a lhe fornecer 2 (dois) fármacos, tem-se que a sentença confirmou a decisão liminar (ID

37141057 – pág. 30-33) que, por sua vez, havia concedido a tutela de urgência determinando ao

Município de São Luís/MA o fornecimento dos medicamentos extamente solicitados na exordial

originária (ID 37141057 – pág. 1-11), na qual constavam pedido de Tegretol, Domperidona e 

Urbanil.
 

Em segundo lugar, a parte autora anexou aos autos orçamentos referentes a 4 (quatro)

VARA DE SAÚDE PÚBLICA

DESPACHO
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medicamentos (ID 37141054, pág. 6, e ID 37141055, pág. 1-2), sendo somente 2 (dois) deles

abarcados pelo comando judicial definitivo supramencionado (Tegretol, Domperidona), bem como

apenas o Tegretol permanecido em prescrição médica atual (ID 37141052 (pág. 5)).
 

Por fim, salvo melhor juízo, a quantidade registrada nos orçamentos, relativa aos

fármacos Tegretol e Domperidona, não parece convergir com a prescrição médica indicada ao

paciente, mesmo considerando a alteração no protocolo de uso do Tegretol, conforme receituário

anexado sob o ID 37141052 (pág. 5).  A título exemplificativo,  como necessita, atualmente, de 15

ml de Tegretol 3 (três) vezes ao dia, o consumo mensal seria de 1350 ml, de forma que, uma vez

que as farmácias orçaram o frasco de 100 ml do remédio, seriam necessárias 13,5 (treze e meia)

caixas do fármaco para um mês — portanto, 40,5 caixas em 3 (três) meses —, não 20 (vinte)

caixas, conforme indicado nos orçamentos e solicitado pela parte demandante. O valor

objetivado para bloqueio e sequestro nas contas do ente público, então, parece estar

incongruente.
 

Assim, intime-se a parte requerente, por intermédio da Defensoria Pública, para

que emende e esclareça a petição inicial de cumprimento de sentença, inclusive no tocante se há 

título executivo englobando os medicamentos Simeco Plus Liq. e Rivotril, os quais também

constam  nos orçamentos apresentados pela DPE, não obstante não terem sido abarcados na

sentença exequenda, além de sequer existir prescrição médica atual em relação ao primeiro e ao 

Domperidona.
 

O polo ativo terá o prazo de até 15 (quinze) dias para cumprir a ordem, segundo a

exegese do parágrafo único do art. 321 do CPC, sob pena de sua inércia acarretar o

indeferimento da inicial.
 

Com resposta, certifiquem-se e retornem-se os autos conclusos para análise, 

alocando-os na pasta “concluso para decisão com pedido de liminar”.
 

Inexistindo manifestação da demandante, certifique-se sobre o esgotamento do

interstício temporal ofertado para, em seguida, retornarem conclusos os autos para sentença de

extinção.
 

 
 

São Luís/MA, data da assinatura eletrônica.
 

 
 

LAYSA DE JESUS PAZ MARTINS MENDES
 

Juíza de Direito (auxiliar de entrância final) respondendo pela Vara de Saúde Pública
 

Portaria CGJ/MA n.º 2.329/2020
 

FMV
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